
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 195, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 239/2021
OF 448/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.699, de 04 de abril de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Bueno Brandão, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  239 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina - PE; 

2 -  Portaria nº 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

3 -  Portaria nº 4.374, de 22 de setembro de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia - GO; 

4 -  Portaria nº 6.219, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, no município de Laranjal do Jari - AP; 

5 -  Portaria nº 90, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância Climática de Nuporanga, no município de 
Nuporanga - SP; 

6 -  Portaria nº 249, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Palmeirópolis, no município de Palmeirópolis - TO; 

7 -  Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Cajuruense - 
ASCOA, no município de Carmo do Cajuru - MG; 

8 -  Portaria nº 903, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB, no município de Bonito - MS; 

9 -  Portaria nº 1.401, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Esportiva e 
Turística de Igaratá, no município de Igaratá - SP; 

10 -  Portaria nº 1.849, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural e Educativa 
de São José das Palmeiras, no município de São José das Palmeiras - PR; 

11 -  Portaria nº 1.085, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Santa Branca - SP; 

12 -  Portaria nº 1.457, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Rádio de Pio IX, no município de Pio IX - PI; 

13 -  Portaria nº 1.884, de 7 de junho de 2017 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Paixão FM, no município de Pardinho - SP; 

14 -  Portaria nº 1.971, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara, no município de Arara - PB; 
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15 -  Portaria nº 2.209, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio Difusão 

Comunitária de Itapuranga, no município de Itapuranga - GO; 

16 -  Portaria nº 2.469, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária 
de Pirajuí, no município de Pirajuí - SP; 

17 -  Portaria nº 2.735, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro, no município de Barão de Cocais - MG; 

18 -  Portaria nº 3.049, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Beneficente e Social de Nova Floresta, no município de Jaguaribe - CE; 

19 -  Portaria nº 5.742, de 20 de dezembro de 2017 – Associação da Rádio 
Comunitária Liberdade FM, no município de Juazeiro – BA; 

20 -  Portaria nº 5.747, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Unidos Para 
Comunicação Boa Nova em Pancas, no município de Pancas - ES; 

21 -  Portaria nº 5.749, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural de Morro Redondo, no município de Morro Redondo - RS; 

22 -  Portaria nº 6.159, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM, no município de Niterói - RJ; 

23 -  Portaria nº 293, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Educacional e 
Cultural Interativa, no município de Medianeira - PR; 

24 -  Portaria nº 1.011, de 14 de março de 2018 - Associação Comunitária de 
Japonvar, no município de Japonvar - MG; 

25 -  Portaria nº 2.503, de 17 de maio de 2018 - Associação Cultural e 
Comunitária Normário Sales, no município de Jussari - BA; 

26 -  Portaria nº 1.258, de 14 de março de 2018 – Movimento de Ação 
Comunitária - MAC, no município de Solonópole - CE; 

27 -  Portaria nº 1.267, de 14 de março de 2018 - Associação Casa da Cultura de 
Bom Jardim, no município de Bom Jardim - PE; e 

28 -  Portaria nº 1.699, de 4 de abril de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente de Bueno Brandão, no município de Bueno Brandão – MG; 

29 -  Portaria nº 3.891, de 2 de agosto de 2018 - Associação Comunitária e 
Cultural Santa Cruz de Canoinhas, no município de Canoinhas - SC; e  

30 -  Portaria nº 5.176, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Genildo Melo, no município de Severiano Melo – RN. 

 
 

Brasília,  2  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00557/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.008953/2015-23, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão, inscrita no CNPJ nº 19.083.773/0001-07, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de Fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Bueno Brandão, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5421/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1699, de 04 de Abril de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1699/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000646/1999 e nº
53900.008953/2015-23, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno
Brandão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bueno Brandão/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808263 e o código CRC DB915AD8.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2808263
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35363/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº 
53900.008953/2015-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673970 e o código CRC 9D890C0A.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 4673970
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.008953/2015-23

Interessado: Associação Comunitária Beneficente de Bueno
Brandão

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 19.083.773/0001-07
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: MG
Localidade: BUENO BRANDÃO
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/04/2018, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869461 e o código CRC 9F707BF0.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2869461

Informe Processual SEARC 2869461         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 1
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E S U B IT E M 2 0 .3 D A

N O R M A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R IA M C N ~ 4 6 2 , D E 1 4 D E

O U T U B R O D E 2 0 1 1 . ( I te m a lte ra d o p e la P o r ta r ia nO 1 9 7 , d e 1 ° d e ju lh o d e

2013).

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12);

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença dc funcionamento

da estação.

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

conforme item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de

Re2istro de Pessoas Jurídicas;

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do itcm 21.4.1 desta

norma, sobre a programação veiculada pela emissora;

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente,

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Scrviço de

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, apmvada pc la

Portaria MC n~462, de 14 de Outubro de 2011.

4 ~ z;g;(/~~,-
ana Zelia RossI - Presidente c:.:..7

Endereço para correspondência: Associação Comunitária Beneficentc de Bueno Brandão

na cidade de Bueno Brandão, Estado Minas Gerais, CEP37578-000.

Telefone para contato: OXX-35-3463-1911

Correio eletrônico (e-mail):beneditoclovis@hotmail.com.

Em~J_Ql.,-ls..&sj~: croOOr~

A s s in a tu ra :_ _ ~ ~ C 2 -
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E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s

A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia B e n e f ic e n te d e B u e n o B ra n d ã o ,

in s c r i ta n o C N P J so b o nO I9 .0 8 3 .7 7 3 /0 0 0 1 -0 7 c om se d e , n a R u a A lz ira

d e A ra ú jo , 7 2 , c e n tro , c id a d e d e B u e n o B ra n d ã o , E s ta d o M in a s

G e r ia s , C E P 3 7 5 7 8 -0 0 0 , e n tid a d e s em f in s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a e d e v id am en te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n ° 2 .5 9 9

d a ta d a d e 2 8 d e n o v em b ro d e 2 0 0 2 e D e c re to L e g is la t iv o n ° 1 0 0 8 /2 0 0 4 ,

p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 1 /0 2 /2 0 0 5 , v em

re sp e ito s am en te à p re s e n ç a d e V o s s a E x c e lê n c ia re q u e re r a re n o v a ç ã o

d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia em

a te n d im e n to a o su b item 2 0 .2 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , b em com o ,

a p re s e n ta r a d o c um en ta ç ã o d e q u e tra ta o item 2 0 .3 d a N o rm a n °

1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n ° 4 6 2 , d e 14 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 ,

p u b lic a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

B u e n o B ra n d ã o , 2 0 d e ja n e iro d e 2 0 1 5 .

- -

re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e

M a r ia Z é lia R o s s i - C P F 1 5 9 .0 7 1 .4 7 6 -8 7
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D E C L A R A Ç Ã O

D ec la ro p a ra o s f in s d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a , n o s te rm o s d o

item 2 0 .3 , a l ín e a a , q u e n o s s a em is so ra , R á d io A lfa d e B u e n o B ra n d ã o ,

e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e

c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o

c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te ,

c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o ;

B u e n o B ra n d ã o /M G , 2 0 d e ja n e iro d e 2 0 1 5 .

~~~L~c4g'j
M a ria Z é lia R o s s i C7

P re s id e n te d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia B e n e f ic e n te d e B u e n o B ra n d ã o
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ANATEL . Im pressão de B ole tos fi le:1IIC :/U sers/TEM P .S ERV IDO R .03 6/Downloads/bo le to I.

~
M IN IS T É R IO D A F A Z E N D A Código do R eco lh im en to 12672

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L Núm ero (NRO ) de 500130082770023

G u ia d e R e c o lh im e n to d a U n iã o - G R U Referência - F ISTEL

N om e do Con tribu in te /R eco lhedor: ASSOC IACAO COMUN ITAR IA BENEFICENTE Com petência -

DE BUENO BRANDAO

A G E N C IA N A C IO N A L .D E T E LE C O M U N IC A Ç Õ E S -S E D E V encim en to 31 /03 /2014

1 . In fo rm ações: CNPJ/CPF Con tribu in te" . 19083773000107
,- . .'

ATENÇÃO : PARA PAGAM ENTO DESTE BOLETO NO

SIA FI, U T IL IZAR :

CÓmGODEARRECADA çÃO :~6n~
Unidade Favorec ida 413001 /41231

UG ARRECADAÇÃO : 413001

R ad iod ifusão C om unitária - C ód igo= 231

Con tribu ição Para o Fom en to da R ad iod ifusão Púb lica - C ód igo=
(= ) V alo r do P rinc ipa l 10 ,00

4200 . ano = 2014 : -
Quan tidade de estações:

A - TODOS OS T IPOS DE ESTACA0 - I

. (-) D escon tos! A batim en to *********

2 . M ensagem

3 . R egras

- M ulta : R $ 2 ,00 - Ju ros: R $ 0 ,99
(-) O u tras deduções *********

- N ão conceder descon to /abatim en to /dedução

- V a lo r c a lc u la d o p a ra p a g am e n to a té : 2 7 /0 2 /2 0 1 5

Outro bo le to poderá ser ob tido no site : h ttp ://s is tem as.anate l.gov .b r/bo le to

(+ ) M ora/M ulta 2 ,00

(+ ) Ju ros/E ncargos 0 ,99

G R U - S im p le s

(+ ) O u tros A crésc im os

Pagam en to exclusivo no B anco do B rasil S .A
12 ,99

~ (+ ) V alo r To ta l

-. -

11 /02 /2015
167013993

- BANCO DO BRASIL ls :m J:23 .
0214

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

COMPROVANIE DE PAGAMENIOS COM COD.BAHRA

• • + _ ._ -~ _ • • • _ - - ._ - _ .- • . _ .- • • _ _ ._ -_ ._ -_ ._ - - - -_ • .• _ ' • • • _ • . - - • • • _ - - -_ • • • -_ • .• • • -

. . . __ ._--------------------------------- -------,-
Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAOIREFI
Corlí lJO rleBanas 8584000000lHJ 129~J(J]63126..6

72049265001-1 30082770023-6
11/02/2015

12.99
0.00
12 . ~ J9

======~============~==~=============~~=-~~~~=~~~~
NR.AUTENTI CACAO 6.FC4.7BE.050.35A.635
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2/18/2015 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

19.083.773/0001-07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE

26/10/1

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM UNITAR lA BENEFIC IENTE DE BUENO BRANDAO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

*******.

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

87.11-5-02 -Institu ições de longa permanência para idosos

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não inform ada

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

**'k**

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiD ICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

DATADASITl

03/11/20m

I

I
I -

II1

I II
II

I',I

COMPLEMENTONÚMERO

7 2

MUNiC íPIO

BUENO BRANDAO

TELEFONE

BAIRROID ISTRITO

CENTRO

LOGRADOURO

R ALZIRA DE ARAUJO

CEP

37.578-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA

: . , ,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio de 2014.

Em itido no dia 18/02/2015 às 11 :38:53 (data e hora de Brasília).

Consulta aSA / Capita l Socia l I
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDÃO
ESTATUTO SOCIAL - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

~?ESS~
<:> •••

o (
~ NoAo 1
<D.. M - ,

l!> - ltf
- MG-.~~'":õ

i~~J'iÇ J\loà

[/ o~/o4~\
Art. I ° - A Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão, doravante denominad Ráe&JENO l~:
Alfa de Bueno Brandão, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrati. olJ~NDÃ /
duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por ri: " eriM, -
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades'
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Bueno Brandão, Estado de Minas
Gerais, com sede, na Rua Alzira de Araújo, 72, centro, Bueno Brandão - MG. Parágrafo Único - A
Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão, reger-se-ápelas disposições deste estatuto e
pelas leis vigentes no território nacional.

,o,

Art.2°- A Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão tem por objetivos: 1- executar o

serviço de retransmissão de tv - rtv; II - executar o serviço de radiodifusão comunitária; III -
beneficiar a comunidade com vistas a : a) Dar oportUnidade a difusão de ideias, elementos de
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração

da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade
pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com
a legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de
expressão da forma mais acessível possível. IV - respeitar e atender aos seguintes princípios: a)
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do
desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na

comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e
sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d)
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias; 91° É vedado o proselitismo de qualquer

natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero
ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 92° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e

versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa,
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 93° Qualquer cidadão
da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo,
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada
culpa no desempenho de suas funções.

ArtAO- A receita da Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão será utilizada, única e

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros

(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estàtuto, os quais poderão, a qualquer

momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de
associados. Art. 6° - A Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão será composta pelas

seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata

e;{1i~< -> ~
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d e fu n d ação ; H - C on tr ib u in te s o u E fe tiv o s ; IH - H ono rá r io s . A rt. 7 °

A rt. 9 ° - S ão p a ss ív e is d e p u n iç ão tem po rá r ia o u d e ex c lu são d e fin itiv a d o q u ad ro so c ia l, h av en d o

ju s ta c au sa , o s a sso c iad o s q u e in fr in g irem es te e s ta tu to , d e sd e q u e su a tran sg re ssão se ja in d ic ad a

m ed ian te req u e rim en to d ir ig id o a d ire to r ia q u e , fre n te a p ro c ed ên c ia d a so lic ita ç ão , d ev e rá su bm e tê -

la à A ssem b lé ia G e ra l, c o n v o cad a e sp ec ia lm en te p a ra e s te f im , p a ra d e lib e ra ç ão fu n d am en tad a ,

a s seg u rad o o am p lo d ire ito d e d e fe sa d o a sso c iad o em qu e s tão .

IH - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO -

A rt. 1 0 - S ão o rg ão s d a A A sso c ia ç ão C om un itá r ia B en e fic en te d e B u en o B ran d ão a ) A ssem b lé ia

G e ra l; b ) D ire to r ia ; c ) C o n se lh o C om un itá r io d e p ro g ram ação .

A rt. 1 1 - A A ssem b lé ia G e ra l, ó rg ão m áx im o d e d e lib e ra ç ão d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia B en e fic en te

d e B u en o B ran d ão , se rá com po s ta p o r seu s a sso c iad o s , e o co rre rá o rd in a r iam en te a c ad a an o , n o m ês

d e d ezem b ro p a ra av a lia ç ão e p re s ta ç ão d e co n ta s d a D ire to r ia , d iscu ssão e ap ro v ação d e p lan o s ,

p ro je to s e a ssu n to s g e ra is . D ev e rá o rd in a r iam en te , o co rre r a c ad a 4 an o s p a ra e le iç ão d a D ire to r ia e

d o C on se lh o C om un itá r io d e p ro g ram ação e ex trao rd in a r iam en te p o d e rá se r co n v o cad a p a ra

d e s titu iç ão d o s d ir ig en te s , p re en ch im en to d e c a rg o s d a d ire to r ia , re rra tif ic a ç ão e a lte ra ç ão e s ta tu tá r ia ,

re sp e ita n d o -se o d isp o s to n o S I 0 . S 1° - A A O pod e rá se r co n v o cad a ex trao rd in a r iam en te p e la m a io r ia

d a d ire to r ia , p o r um te rço d o s co n se lh e iro s o u , n o m ín im o , um qu in to d o s a sso c iad o s , p a ra d iscu ssão

e d ec isão re la tiv a a a ssu n to s d e in te re sse g e ra l. S 2 ° - A convo cação d ev e rá se r fe ita com

an te c ed ên c ia m ín im a d e o ito d ia s , a tra v é s d e ed ita l o u com un ic ad o a fix ad o n a sed e d a A A sso c ia ç ão

C om un itá r ia B en e fic en te d e B u en o B ran d ão e e s tú d io , b em com o n a sed e d a s en tid ad e s q u e

com põ em o C on se lh o C om un itá r io d e p ro g ram ação e com d iv u lg a ç ão a trav é s d e p e lo m eno s q u a tro

ch am ad a s d iá r ia s d u ran te a p ro g ram ação d a em isso ra , d ev en d o co n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p au ta d a

reu n ião . S 3 ° - A A G de lib e ra rá em p rim e ira co n v o caç ão som en te com m e tad e m a is um do s

a sso c iad o s ap to s a v o ta r e , em seg u n d a co n v o caç ão , tr in ta m in u to s ap ó s com qu a lq u e r n úm e ro d e

a sso c iad o s ap to s a v o ta r . S 4 ° - A A G convo cad a p a ra f in s e le ito ra is , a lie n a ç ão d e b en s im óv e is o u

m óv e is o u ex tin ç ão d a en tid ad e , d ev e rá se r co n v o cad a com tr in ta d ia s d e an te c ed ên c ia e , d e lib e ra rá

co n fo rm e e s te e s ta tu to , m ed ian te v o to d o s a sso c iad o s em d ia com su a s o b rig a çõ e s so c ia is f ilia d o s a

p e lo m eno s se is m ese s , re sp e ita d a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s n o p a rag ra fo an te r io r .

A rt. 1 2 - A D ire to r ia d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia B en e fic en te d e B u en o B ran d ão , ó rg ão ex ecu tiv o e

adm in is tra tiv o , se rá com po s ta p o r um P re s id en te , um V ice -P re s id en te , um S ec re tá r io e um

T eso u re iro , e le ito s em A ssem b lé ia G e ra l p a ra um m and a to d e 4 an o s , p e rm itid a um a re co n d u ção . S I °

- A D ire to r ia d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia B en e fic en te d e B u en o B ran d ão p o d e rá se r su b s titu íd a , p a ra

f in a liz a ç ão d o m and a to , n o to d o o u em p a rte , m ed ian te d e c isão em A ssem b lé ia G e ra l, re sp e ita d a s a s

d isp o s içõ e s d isp o s ta s n o S I ° d o a rtig o 1 1 . S 2 ° - F a rão p a rte d a D ire to r ia p e sso a s f is ic a s b ra s ile ira s ,

n a ta s o u n a tu ra liz ad a s h á m a is d e 1 0 (d e z ) an o s com cap ac id ad e c iv il p le n a e q u e m an ten h am

re s id ên c ia n a á re a d e ex ecu ção d o se rv iço d e rad io d ifu são com un itá r ia e , a in d a , ta is d ir ig en te s n ão

p o d e rão e s ta r n o ex e rc íc io d e m and a to e le tiv o q u e lh e s a sseg u re im un id ad e p a rlam en ta r o u fu n ção d a

q u a l d e co rra fo ro e sp e c ia l, n em pod e rão ex e rc e r q u a lq u e r a tiv id ad e p ro f is s io n a l q u e im p liq u e em

in o b se rv ân c ia d o d isp o s to n a L e i nO9 .6 1 2 , d e 1 9 d e fev e re iro d e 1 9 9 8 . f.d--I? ../u. <:-
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Art. 13 "'\ São atribuições: I ) Da D iretoria: a) Adm inistrar e superintender os trabalhos.e 0__ •.•.•...•..

patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar:~ço 1\'<3).
Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão em atos públicos ou internos; d) R~M 'izar 3;64 ~\
todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária Beneficente de ~uéfY8~NO ~

Brandão; e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimo .al~NDÃO

Relatório de A tividades; f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenv ver MG

promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. h) Criar e instalar serviç

Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) A lienar, decidir

sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia

Geral; lI) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária

Beneficente de Bueno Brandão, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar

conta bancária conjunta da entidade com o tesoureiro, votar e deter o voto de desempate nas

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à adm inistração

da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho

Comunitário de programação; b) Ao V ice Presidente compete: substituir o Presidente em caso de

impedimento temporário ou definitivo; c) - Ao Secretário compete: secretariar as reuniões de

diretoria e as sessões de Assembléia geral, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as

respectivas atas. Inciso II - preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais

diversas; III - manter sob seu controle a documentação necessária dos funcionários da entidade; d) -

Ao Tesoureiro compete: I - manter sob seu controle toda a documentação financeira da entidade; II -

supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; III - apresentar os balancetes

à D iretoria; IV - assinar conjutamente com o Presidente os cheques para pagamento das contas

diversas da entidade.

A rt. 14 - A entidade deverá instituir um Conselho Comunitário de programação composto por, no

m ínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço,

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de. acompanhar a programação da em issora, com

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4°

da Lei nO 9.612, de fevereiro, de 1998. 91° - O Conselho Comunitário de programação deverá

encam inhar ao M inistério das Comunicações, sempre que solicitado, relatório resum ido contendo a

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as

finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 92° - A entidade manterá disponível e

atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do M inistério das Comunicações, o ato que

estabeleceu a composição do Conselho Comunitário de programação.

IV-DAS ELEIÇÔES-
Art. 15 - O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura adm inistrativa e deliberativa

da entidade deverá observar o princípio da alternância de poder, respeitando o disposto no subitem

3.3 da Norma Complementar 1/2011. 91° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até

três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Com issão eleitoral, acompanhada

de nom inata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do

referendum de, no m ínimo, um décimo de associados aptos a votar. 92° - É vedada a participação de

associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 93°- A diretoria

será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos

votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o m ínimo de vinte por cento dos votos válidos

totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG .

V-DA PROGRAMAÇÃO-

Art. 16 - A programação da em issora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária e assegurar espaço para

divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da

comunidade. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
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t d 't - d I 'd d 'b l' 'd ' . - b ' ,. d \tL~~fc sexce ua as as SI uaçoes e guerra , ca alm a e pu lca, ep l em las e as transm lssoes o ngatonas o

Poderes Executivo , Judiciário e Legislativo , defirlidas em leis. Tam bém será vedada a cessão ~

arrendam ento da em issora do Serv iço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de ~~\ço !VOl-'~

program ação . ' I 0° 04 /~ ~ \

~. BUENO r:-

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO - BRANDÃO

MG
A rt. 17 - O Patrim ônio e Receita da A ssociação Comunitária B eneficen te de Bueno B randão se '

com posto pelas contribu ições sociais defin idas pela A ssem bléia G eral, pelas doações, auxílios e

subvenções, pelos bens m óveis ou im óveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação

financeira , pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrim onial, por

valores advindos de suas ativ idades com unitárias, bem com o por aqueles decorren tes do patrocín io

sob form a de apoio cultural aos seus program as, desde que oferecidos por estabelecim entos situados

na área de execução do serv iço .

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO-

A rt. 18 - E ste estatu to poderá ser reform ado, no todo ou em parte , por deliberação da A ssem bléia

G eral Extraord inária , especialm ente convocada para este fim , sendo exig ido o voto concorde de dois

terços dos presentes à A ssem bléia , não podendo ela deliberar, em prim eira convocação , sem a

m aioria absolu ta dos associados, ou com pelo m enos de um terço nas convocações seguin tes.

Parágrafo im ico - A s alterações nos atos constitu tivos e m odificação da com posição da diretoria da

entidade deten tora de autorização para exploração do Serv iço de Radiodifusão Comunitária ,

observadas as d isposições da Norm a Complem entar 1 /2011, deverão ser apresentadas ao M inistério

das Comunicações devidam ente reg istradas ou averbadas na repartição com peten te , no prazo de 30

(trin ta) d ias contados da sua realização .

A rt. 19 - A extinção da A ssociação Comunitária B eneficen te de Bueno B randão ocorrerá segundo

decisão de A ssem bléia G eral, e a destinação do seu patrim ônio , observadas as d isposições contidas

nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10 .406 , de 10 de janeiro de 2002, que institu i o Código C ivil.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS -

A rt. 20 - O s casos om issos neste estatu to serão reso lv idos pela d iretoria , com recurso a AG , pelo

associado que se achar prejudicado . A rt. 21 - O presente estatu to fo i aprovado na AG de 20 de agosto

de 2014 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juríd icas, averbando-se a

este reg istro todas as alterações por que passar.

Bueno B randão , 20 de agosto de 2014. .

M aria Zélia Rossi - P residente f~,/~ ~vC(:3 .J

Kátia C ristina Estoque Bueno - Secretária ~~ ~ . 'fI" '- B;J.p ~ ~
//~ .

~/f.

Oscar Ramalho Cavini
0A8-MG 99221
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fo , ap ,esen tado , dou fé . S e n ' R S 24.973 .
B ueno B randão, 12 de e 2010.
E m teste rnun tlo _ __ a verdade

v ,i i- é,a P ere ira
E screven te A uto rizada

E m "I .. H ~ J,7~ fFJ: R $ 1,25 R ec.: R $ 0,23 Tota l: R $ f ',2 7
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ATA DA A SSEM BLÉ IA EX TRAORD INÁR lA DA A SSOC IA ÇÃO .

COM UN ITÁR IA BEN EF IC EN TE D E BU ENO BRANDÃO , 1y~~ \ÇONo);,\

REA L IZADA EM 20 D E AGO STO D E 2014 . 0 ° () '/O;b~\

A os v in te d e ago sto de 2014 , à s 15 ho ras n a R ua E ducado ra A lz ira d e C'4 BUENg r

A raú jo , 72 , cen tro , B ueno B randão -M O , reun iram -se em assem b lé ia o s BRA=

só c io s d a A ssoc iação C om un itá ria B ene ficen te d e B ueno B randão ,

con fo rm e ed ita l d e convocação pub licado em 20 de ju lho de 2014 , com a

fin a lid ad e de e leg e r su a D ire to ria e C on se lho F isca l p a ra o pe ríodo de

20 /08 /2014 a 20 /08 /2016 e tam bém a ap rovação do novo E sta tu to d es ta

A ssoc iação . P res id indo a reun ião a S ra . M aria Z é lia R o ss i, q u e re sum iu

o s trab a lho s rea1 !zado s no s ú ltim os ano s . S ec re ta riando o s trab a lho s a

S ra . K á tia C ris tin a E stoque B ueno . C o lo cada em vo tação a chapa fo i

e le ita po r unan im idade do s vo to s . P e lo re su ltado , a nova d ire to ria ficou

com posta p e la s segu in te s p esso as :. P re s id en te : M aria Z é lia R o ss i,

b ra s ile ira , so lte ira , apo sen tad a , C PF 159 .071 .476 -87 e RG M .846 .542

SPM G , res id en te à R ua D om ingo s de F ranco , 173 , cen tro , B ueno

B randão - M G ; V ice -P res id en te : A n tôn io F e rn ando da S ilv a , b ra s ile iro ,

ca sado , técn ico de som , C PF 079 .050 .926 -15 e RG M .5 ,404 .349 SPM G ,

res id en te à R ua A fon so P ena , 29 , cen tro , B ueno B randão - M G ;

S ec re tá ria : K á tia C ris tin a E stoque B ueno , b ra s ile ira , so lte ira , e s tud an te ,

C PF 109 .612 .776 -88 , RG 19 .845 .423 M G , res id en te à R ua V ereado r

T ú lio P u tin i, 2 72 , cen tro , B ueno B randão - M G ; T esou re iro : L uan Ism ae l

L uz da S ilv a , b ra s ile iro , so lte iro , m ecân ico , C PF 088 ,441 .676 -38 , RG

M G 18 .648 .366 , re s id en te à R ua V ereado r T ú lio P u tin i, 1 56 , cen tro ,

B ueno B randão - M G ; CON SELHO F ISCA L : ka ty P a lm ira M azo lin i,

b ra s ile ira , so lte ira , e s tud an te , C PF 122 .084 .106 -45 e RG 54 .372 .680 -0

SPSP , re s id en te à R ua das P a lm e ira s , 91 , Ja rd im das P a lm e ira s , B ueno

B randão -M G ; A deva ldo D ias do s S an to s , b ra s ile iro , ca sado , a jud an te

g e ra l, C PF 064 .879 .426 -18 e RG M O 14 .783 .932 , re s id en te à R ua

Joaqu im C ând ido F erre ira , 38 , fundo s , Ja rd im N ova Su íça , B ue I!o

B randão - M G ; Jaque lin e C ris tian e de A lm e id a , b ra s ile ira , so lte ira ,

com erc ian te , C PF 124 .699 .846 -70 e RG M G 18 .613 .801 , re s id en te à R ua

S ão P au lo , 98 , Ja rd im C am po M ístico , B ueno B randão - M G . Fo ram

todo s em possado s na fo rm a da le i, d igo , n a fo rm a do E sta tu to . C o lo cado

em d iscu ssão e vo tação o novo E sta tu to d a A ssoC iação , o m esm o fo i

ap rovado po r unan im idade , en trando em v igo r a p a rtir do reg is tro no

C artó rio d e P esso as Ju ríd icas d es ta C om arca . N ada m ais h avendo a

tra ta r, a S ra . P re s id en te m andou lav ra r a p resen te A ta , qu e depo is d e lid a

e ap rovada , v a i a ss in ada po r m im , K á tia C ris tin a E stoque B ueno ,

S ec re tá ria ; p e la P res id en te e d em ais m em b ro s p resen te s . (a ) K á tia

C ris tin a E stoque B ueno ; (a ) K a ty P . M azo lin i; (a ) A deva1do D ias do s

..
r
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&.AUTENTICAÇÃO
- BRS 24068

Emo!.:A$ 3.79 TFJ:A$1.25 Asc.: A$ 0,23 Total: R$" 27
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S a n to s ; ( a ) J a q u e l in e C r is t ia n e d e , A lm e id a ; ( a ) L u a n I s m a e l L u z d a

S i lv a ; ( a ) M a r ia Z é l ia R o s s i ; ( a ) S a n d ro P a s s o s M e n d o n ç a . ( a ) A n tô n io

F e rn a n d o d a S i lv a . C o n fe re c o m o o r ig in a l la v ra d o e m liv ro p ró p r io .

B u e n o B ra n d ã o , 2 0 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

. ) jS =

' ._ - 's u od ã T i; l iã " ~ ~ ~ to s
~ 1 te 9 iS \roC r l i \ das Pessoas Jundlt'as

Bueno BrandM - MG
portaria eon}, 03, ~rt, 12
. S j '

Emo\.: 2 ,
TFJ: ..o, (Ó I

Rec.:

T o ta l :

REGISTRÕCIVIL DAS PESSÕAS JUf~DI~~.
D A C O M A R C A D E B U E N O B R A N D _ -

PROT.,0COLADO SOB N O , .A.-7..) 2 O iS .

EM >0 DE Q ~ ~ A
_---~:~~NOLl~Oj. 3b
FOLHA O I V C ; \ ; SOB N O ~ I

\ . ~ //
~ J _ _ • • .- _ _ • • •

MARCIO EDíLON DA COSTA

-OFICw...-
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A T A D A R E U N IÃ O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D E

P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D IO A L FA D E B U E N O B R A N D Ã O - M G

A o s v in te d ia s d o m ê s d e n o v em b ro d o a n o d e d o is m il e c a to rz e (2 0 1 4 ) ,

à s 1 9 :0 0 h o ra s , n a s a la d e re u n iõ e s d a R á d io A lfa d e B u e n o B ra n d ã o -

M G , re a l iz o u -s e a re u n iã o , d e c a rá te r o rd in á r io , d o C o n s e lh o

C om u n itá r io , em a te n d im e n to a o s p re c e i to s d a le i , c o n ta n d o c om a

p re s e n ç a d o s c o n s e lh e iro s , e le i to s p a ra o p e r ío d o 2 0 1 2 /2 0 1 6 , A d em ir

B ro g in i , r e p re s e n ta n te d a A p a e , A s so c ia ç ã o d o s P a is e A m ig o s d o s

E x c e p c io n a is - C N P J n ° 2 5 .6 4 9 .7 2 4 /0 0 0 1 -9 1 , s e d ia d a n a R o d . B u e n o

B ra n d ã o /S o c o r ro , km 0 1 , B u e n o B ra n d ã o - M G ; M á rc ia A n tô n ia

L u c a s , re p re s e n ta n te d o G ru p o d a M e lh o r Id a d e d e B u e n o B ra n d ã o -

"V em V iv e r" , C N P J n ° 0 4 .5 4 8 .8 0 7 /0 0 0 1 -1 4 , s e d ia d o n a R u a B a rã o d e

C am p o M ís t ic o , n ° 1 9 0 , C e n tro , B u e n o B ra n d ã o - M G ; S ilv a n a d a

S ilv a L im a , re p re s e n ta n te d a A s so c ia ç ã o d e R o d e io s e E v e n to s d e

B u e n o B ra n d ã o , C N P J n ° 2 5 .6 3 9 .8 3 2 /0 0 0 1 -8 3 , s e d ia d a n a A v e n id a

B om Je su s , n ° 3 3 2 , c e n tro , B u e n o B ra n d ã o - M G ; C lá u d ia A p a re c id a

C e re z o li , r e p re s e n ta n te d o R e c a n to S a n ta L u z ia , C N P J n °

1 9 .0 1 8 .1 2 6 /0 0 0 1 -1 , R u a C a p itã o E d u a rd o C a rn e iro , 6 5 0 , c e n tro , B u e n o

B ra n d ã o - M G ;T e re z in h a d e F á tim a d o s S a n to s , re p re s e n ta n te d o

S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s R u ra is d e B u e n o B ra n d ã o , C N P J n °

1 9 .3 0 1 .4 0 7 /0 0 0 1 -8 7 , s e d ia d o n a R u a P a d re Z e fe r in o , n ° 1 1 , c e n tro ,

B u e n o B ra n d ã o - M G , q u e e x e rc e ram su a s fu n ç õ e s , a p re c ia n d o

p ro g ram a ç ã o e p ro p o s ta s , a d v in d a s d a D ire ç ã o A dm in is tra t iv a d a

R Á D IO A L FA , te n d o c om o d ire to ra a s e n h o ra M a r ia Z é lia R o s s i , q u e

v em co n d u z in d o o p ro c e s so d e m an e ira o rg a n iz a d a , a tu a l iz a d o , c om

é tic a , p ro p o s ta s in o v a d o ra s e id é ia s tra n s fo rm a d o ra s , em b u s c a d o

a te n d im e n to d ire to a s c om u n id a d e s a d ja c e n te s , d e n tro d o s is tem a d e

ir ra d ia ç ã o d a R á d io A lfa . E m cum p r im e n to a p a u ta , o C o n s e lh o p o d e

v e r if ic a r d o c um en ta lm e n te , to d o p ro c e d im e n to e la b o ra d o e a s e r

e la b o ra d o d u ra n te e s s e p e r ío d o , ra t i f ic a d o p e la tra n sm is s ã o d o s

p ro g ram a s e o p in iõ e s d o s o u v in te s . D e n tro d a s p ro p o s ta s , f ic a ram

re g is tra d a s a s s e g u in te s : 1 - In c lu s ã o d a R á d io A lfa n o P ro je to E sp a ç o

C u ltu ra l d a M e lh o r Id a d e d e B u e n o B ra n d ã o . 2 - P ro je to em

a n d am en to d a O A B , su b s e ç ã o d e s ta c id a d e , p a ra a a p re s e n ta ç ã o d e um

p ro g ram a s em a n a l d e b a te n d o a s su n to s d e in te re s s e d a p o p u la ç ã o ; 3 -

A um en to d o p e rc e n tu a l d e n o tic io so s d a em is so ra em m a is 2 0%

d ia r iam e n te . F in a l iz a n d o c om a a p re s e n ta ç ã o fe i ta p e la D ire to ra d a

R á d io , s e n h o ra M a r ia Z é lia R o s s i , d em o n s tra n d o a p ro g ram a ç ã o

s em a n a l d a R á d io A lfa d e B u e n o B ra n d ã o . T u d o d e n tro d o s

c o n fo rm e s , o C o n s e lh o C om u n itá r io , n a d a m a is a a c re s c e n ta r , a n ã o

s e r d e s e ja r a c o n tin u id a d e d o su c e s so d o s q u e fa z em a o rg a n iz a ç ã o d a

R á d io A lfa e p a ra b e n iz á - lo s p e la e x c e le n te c o n d u ç ã o d o s tra b a lh o s . E u ,

)
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Márcia Antônia Lucas, secretariando esse evento, passo a datar e

assinar este documento, como também pelos componentes presentes.

Bueno Brandão, 20 de novembro de 2014.

;1e3\ 'i "Q ••••,. rh. ~ 'l""" c1ln:: 1Y,~ .

ef1L~ $£ ~MÇ('/,
C/

Declaração de documentos (0385810)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 19



MANDOU, CHEGOU.

Dl 1 8 2 8 8 7 4 7 7 B R

tu
(ORREIO~

N ~ MP PESO ( k g l •

ê ILJ D -\\}.)
, '.. .

• : l~ t

DESTINATÁRIO

/rrL~
FONE

. - t _. J-o (l.)-- 6r;; !7

ENDEREÇO

U F

CIDADE r
\2 f /} •

J .~ _ /!O /Y .Á ./0 1

R u b r ic a d o re sp o n sá v e l V lS to _

CARIMBO

UNIDADE EN11lEGADORA

~ _ '_ '_ à s_ h .

2 " :_ '_ '_ à s_ h .

1 " :_ '_ '_ à s_ h .

l tN T A llV A S DE ENTREGA

Cl OUtros (especificar)

uso EXa.USlVO DOS CORREIOS

ClM~

C lR e c u sa d o

C l D e sc o n h e d d o

Cl Não prtXlJrado

C l E n d e fe çDin su f ic ie n te

C l Não e x is teo n úm e ro in d ic a d o

ICIDADE

REMETE T E r _

. '(Go~vJ .A
ENDEREÇO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.008953/2015-23  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 13 de março de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 13/03/2015, às 14:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0414679 e o código CRC 69F14F70.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21337/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.008953/2015-23
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE
BUENO BRANDÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bueno Brandão/MG, por meio da Portaria nº 2599,
publicada no DOU de 29/11/2002, e Decreto Legislativo nº 03, publicado no DOU
de 21/02/2005.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 21/02/2015, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 20/02/2015, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1310049 e o código CRC D5246A58.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000646/1999
e nº 53900.008953/2015-23, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDÃO, por meio da Portaria nº
2599, publicada no Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bueno
Brandão/MG, em razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação da
referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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06/10/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11769168

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11769168 1/3

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00924/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.008953/2015­23
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDÃO 
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21337/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1310049),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão,
para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 2599, publicada no Diário Oficial da União de 29.11.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  03,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  21.02.2005,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21337/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310049).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  20.02.2015  (doc.  nº  0385810),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21337/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310049) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 2599
e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 03, publicado no Diário Oficial da União de 21 de fevereiro de 2005, nos termos
do  art.  223,  §3º,  da  Constituição  Federal[3].  Logo,  o  prazo  de  validade  de  10  (dez)  anos  concedido  à  entidade  para
executar o serviço de RadCom expirou em 21 de fevereiro de 2015.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 21 de janeiro
de  2015.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 20 de fevereiro
de  2015,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter  apresentado  o  pedido
devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 21.02.2015 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21337/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1310049),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  22.02.2015  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  BENEFICENTE  DE  BUENO
BRANDÃO, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Comunitária
Beneficente de Bueno Brandão, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Bueno
Brandão, Estado de Minas Gerais, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção
da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 06 de outubro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;
 

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900008953201523 e da chave de acesso 95cdbccd

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11769168 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
06­10­2016 11:32. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02313/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.008953/2015­23
INTERESSADOS: Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00924/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900008953201523 e da chave de acesso 95cdbccd

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12088579 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  06­
10­2016 11:44. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Correspondência Eletrônica - 1638876

Data de Envio: 
  24/01/2017 16:33:14

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    a.fernando2016@hotmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.003545/2017-45

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.083.773/0001­07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/10/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE DE BUENO BRANDAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10­1­00 ­ Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21­7­00 ­ Atividades de televisão aberta 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALZIRA DE ARAUJO 

NÚMERO 
72 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
37.578­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BUENO BRANDAO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCONPO@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(35) 3463­2176 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/04/2017 às 12:44:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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Nº 231, sexta-feira, 29 de novembro de 2002130 1ISSN 1676-2339

UF: GOIÁS

Código Município Teto Financeiro
(R$)

520870 Goiânia 12.031.863,85

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2002.

RENILSON REHEM DE SOUZA
(Of. El. nº 330)

<!ID322889-0> PORTARIA Nº 2.466, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Fundesul para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Mucuri, Estado da Bahia. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.
(Processo n.º 53000.001887/2001).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(636-3 - 25.11.02 - 95,23)

<!ID322890-0> PORTARIA Nº 2.528, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53770.000848/01, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a A GAZETA DO ESPÍRITO SANTO
RÁDIO E TV, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 4 (quatro), na cidade de Vitória, Estado do Espírito
Santo, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na localidade de Vila Velha, Estado do Espírito
Santo, através do canal 54 (cinqüenta e quatro), visando a retransmitir
os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.605-3 28/11/02 95,23)

<!ID322891-0> PORTARIA Nº 2.529, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.004189/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a A GAZETA DO ESPÍRITO SANTO
RÁDIO E TV, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 4 (quatro), na cidade de Vitória, Estado do Espírito

<!ID322894-0> PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2598 53700.000023/00 Associação de Integração e Difusão Comunitária das Moreninhas Campo Grande/MS
2599 53710.000646/99 Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão Bueno Brandão/MG
2600 53630.000017/01 Associação Comunitária de Comunicação (ACC) Lábrea/AM

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 512/02/SE/MC)

GABINETE DO MINISTRO

<!ID322885-0> PORTARIA Nº 2.014, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 8 de fevereiro de
1995, a permissão outorgada à Rádio TV do Amazonas Ltda., ori-
ginariamente Rádio TV do Amazonas S/A, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, na cidade de Macapá, Estado do Amapá. A permissão ora
renovada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.
(Processo nº 53720.000336/00).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(526-3 - 04.11.2002 - 97.92)

<!ID322886-0> PORTARIA Nº 2.025, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de agosto de 1998,
a permissão outorgada à Empresa de Radiodifusão Karandá Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Naviraí, Estado do
Mato Grosso do Sul. A permissão ora renovada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do artigo 223 da Constituição (Processo nº 53700.000584/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(032-7 - 04.11.2002 - 97,92)

<!ID322887-0> PORTARIA Nº 2.032, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de setembro de
1998, a permissão outorgada à Rádio Centenário FM Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Frutal, Estado de Minas Ge-
rais. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição. (Processo nº 53710.000472/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(048-4 - 08.11.2002 - 97,23)

<!ID322888-0> PORTARIA Nº 2.465, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES , no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Educativa e Cultural Lu-
cykeiser para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Carpina, Estado de
Pernambuco. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53103.000301/2001).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(470-0 - 28.11.02 - 95,23)

Ministério das Comunicações
.

<!ID322929-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 22 de novembro de 2002

Ratifico, com base na legislação em vigor e Editais de Li-
citação, decisão tomada pela Comissão Especial de Licitação (Por-
taria MC n.º 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações) de
EXCLUIR da Publicação contida no Despacho do Ministro às folhas
92, Seção 1, do Diário Oficial da União n.° 208, de 25 de outubro de
2002, referente a Homologação objeto da Concorrência n.° 014/2000-
SSR/MC, localidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais,
por ocorrência de empate entre concorrentes - subitem 11.8, do Edi-
tal.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 169/2002-CEL)

<!ID322895-0> RETIFICAÇÃO

No item 2 do artigo 2º da Portaria MC n.º 2545, de 22 de
novembro de 2002, referente a TELEVISÃO ANHANGUERA S/A,
publicada no DOU de 26 de novembro de 2002 - Seção 1 - pág. 74,
onde se lê: canal 2 (dois), leia-se: canal 4 (quatro).

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS

TELECOMUNICAÇÕES

<!ID323107-0> RESOLUÇÃO Nº 23, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO
PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES - FUNTTEL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 3º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000,
e pelo art. 5o do Decreto no 3.737, de 30 de janeiro de 2001, e

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 10ª Reunião
Extraordinária, realizada em 25 de setembro de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação de Recursos - Funttel
2002 - Aporte Adicional de Recursos da Fundação CPqD, na forma
apresentada na CT. 1000/063/02, de 18 de outubro de 2002, e seu
Anexo 1, daquela Fundação.

Art. 2º Propor a liberação pelo Ministério das Comunicações
- Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações
- Funttel, para a Fundação CPqD, dos recursos financeiros consig-
nados ao Funttel pela Lei nº 10.407, de 10 de janeiro de 2002, no
valor de R$ 25.478.000,00 (vinte e cinco milhões e quatrocentos e
setenta e oito mil reais), relativo ao ano de 2002.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURÍCIO DE ALMEIDA ABREU

(Of. El. nº 513/02/SE/MC)

Santo, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, na localidade de Guarapari, Estado do Espírito
Santo, através do canal 39 (trinta e nove), visando a retransmitir os
seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.604-5 28/11/02 95,23)

<!ID322892-0> PORTARIA Nº 2.531, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.008008/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
10+ (dez decalado para mais), na cidade de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, a executar os Serviços de Retransmissão e
de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, na localidade de Piúma,
Estado do Espírito Santo, através do canal 13 (treze), visando a
retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.596-0 28/11/02 95,23)

<!ID322893-0> PORTARIA Nº 2.532, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.003262/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
10+ (dez decalado para mais), na cidade de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, a executar os Serviços de Retransmissão e
de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, na localidade de Alegre,
Estado do Espírito Santo, através do canal 13 (treze), visando a
retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.597-9 28/11/02 95,23)
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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID540987-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DE BE-
LÉM para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

24 de abril de 2002, que renova, a partir de 10 de novembro de 1997,
por dez anos, a concessão da Fundação Nossa Senhora de Belém,
outorgada originalmente à RÁDIO CULTURA NOSSA SENHORA
DE BELÉM LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID540988-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 2, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO VERDES MARES LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 387,

de 18 de julho de 2001, que renova por dez anos, a partir de 14 de
abril de 1995, a permissão outorgada à Rádio Verdes Mares Ltda.,
outorgada originariamente à S.A. Rádio Verdes Mares, para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID540989-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 3, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE
DE BUENO BRANDÃO a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.599, de 28 de novembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Beneficente de Bueno Brandão a executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bue-
no Brandão, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de au-
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº
10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID540990-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 4, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO RAINHA DO OESTE DE ALTÔ-
NIA LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade
de Altônia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 10

de julho de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 29 de
setembro de 1997, a concessão da Rádio Rainha do Oeste de Altônia
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de Altônia, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID540991-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 5, DE 2005

Aprova o ato que outorga concessão à MEL-
LO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão de sons e imagens na cidade
de Campo Mourão, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de abril de 2002, que outorga concessão à Mello e Bruno Co-
municação e Participações Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID540992-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 6, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADO-
RES DA CIDADE DE AROEIRAS a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Aroeiras, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 99,

de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária
dos Moradores da Cidade de Aroeiras a executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Aroeiras, Estado da Paraíba, retificando-se o prazo de autorização
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11
de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID540993-0>
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.008953/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE DE BUENO BRANDAO

10 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BUENO BRANDÃO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.008953/2015-23
Localidade: BUENO BRANDÃO/ MG
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDÃO

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0385810)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 18/02/2015 fl. 19 (0385810)
1.2) Tempestividade: () Sim () Não Lei 13.424, de 28/03/2017

2) Estatuto Social: fl. 06/13 (0385810)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2°- inclui RTV
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8°, a, b
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8°, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 ? mandato de quatro anos com uma recondução
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria:  (1629205) 15/01/2016
Presidente: ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA; 079.050.926-15; 24/04/1952
Vice-Presidente: Katia Cristina Estoque Bueno; DOC. AUSENTE; 109.612.776-88
Secretário(a): Rogerio Alves de Araújo; DOC. AUSENTE; 754.962.756-87;
Tesoureiro(a): Luan Ismael Luz da Silva; DOC AUSENTE; 088.441.676-38;

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: INCOMPLETO; (1629207) e (1629208)

5) CNPJ: fl. 05 (0385810); (1835178)

6) Certidão Negativa da Anatel: AUSENTE; (1835176) consta débito

7) Declaração de conformidade: fl. 03(0385810)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: AUSENTE

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: Não pode incluir RTV, alterar junto à Receita Federal. Não há menção de ingresso gratuito dos
associados
Não foi encaminhado o relatório do Conselho comunitário.
Não foram enviado documentos dos membros da diretoria. Pesquisas devem ser renovadas.
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Consta débito perante Anatel.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10005/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.008953/2015-23.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.  A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDÃO ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bueno
Brandão, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da
autorização (fl. 02 evento SEI 0385810), em 18/02/2015, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 21/01/2015. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.   Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

renovada e assinada pelo

representante legal da

Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

atualizada.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 2º do estatuto está em

desacordo com a Lei

9.612/1998, art. 10, parágrafo

único, uma vez que é vedada a

outorga de autorização para

entidades prestadoras de

qualquer outro serviço, de

rádio ou televisão. A entidade

não pode executar o

serviço de RTV, deve ser

alterado junto á Receita

Federal também.

 
b. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que não está

previsto o ingresso gratuito,

como associado, de toda e

qualquer pessoa física ou

jurídica. 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 
|Observação 2: O
estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.
 

Observação 3: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Não foi apresentada a

composição do Conselho

Comunitário, que deve ser por
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

representantes de entidades

legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114

da Portaria.

 
Além disso, não foi

encaminhado o relatório

conforme disposto no art. 116

da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a
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Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Katia Cristina Estoque
Bueno
 

2 – Rogério Alves de
Araújo
 

3 – Luan Ismael Luz da
Silva
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.  Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 08/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1861403 e o código CRC EFB44E7E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 1861403
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20132/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão,
Maria Zelia Rossi
Rua Vereador Túlio Putini, 156 - Centro
​37578-000 - BUENO BRANDÃO - MG
​CNPJ n° 19.083.773/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.008953/2015-23.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10005/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1861508 e o código CRC 8FEDA3EC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20132/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.008953/2015-23 - Nº SEI: 1861508

Ofício 20132 (1861508)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 40



Ofício 20132 (1861508)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 41



Correspondência Eletrônica - 1876245

Data de Envio: 
  12/05/2017 15:49:51

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ESCONPO@YAHOO.COM.BR

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.008953/2015-23

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1861508.html
    Nota_Tecnica_1861403.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria-Executiva
Diretoria de Administração

Divisão de Apoio à Diretoria de Administração

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.034553/2017-33
Interessado: Associação Comunitária Beneficiente de Bueno Brandão
Assunto: Envio de Documentos 

 

À CGRL,

De ordem, encaminho o Processo em epígrafe para as providências
subsequentes. 

 

(Assinatura eletrônica)
ADRIANA GOUVEIA

Chefe da Divisão de Apoio à Diretoria de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Margarete da Costa
Gouveia, Chefe de Divisão de Apoio à Diretoria de Administração, em
12/06/2017, às 16:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1950333 e o código CRC CB8F8221.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034553/2017-33 SEI nº 1950333
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                             MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES                          

Secretaria-Executiva
Diretoria de Administração

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
 
 
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.034553/2017-33
Interessado: Associação Comunitária Beneficiente de Bueno Brandão
Assunto: Envio de Documentos

  

 

À Diretoria de Administração,

Restituo o presente processo sugerindo o envio à Secretaria de
Radiodifusão, uma vez que o mesmo está endereçado à Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, conforme  Petição 1948864).

 

 
 

(Assinado eletronicamente)

LUIZ  SOARES MAIA
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos

Substituto

Documento assinado eletronicamente por Luiz Soares Maia,
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, Substituto, em
13/06/2017, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1952562 e o código CRC 30D55D0F.

 

 

Referência: Processo nº 01250.034553/2017-33 SEI nº 1952562
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva

Diretoria de Administração

Memorando nº 8798/2017/SEI-MCTIC

 

À Senhora Secretária de Radiodifusão
 
 
Assunto: Envio de documentos da Associação Comunitária Beneficiente de
Bueno Brandão
 
 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo, uma vez que o
mesmo está endereçado à Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária,
conforme  Petição 1948864, para conhecimento e adoção das providências
devidas.

 Atenciosamente,

 

(Assinatura eletrônica)
ANTONIO ALBERTO PINHEIRO

Assessor do Diretor de Administração

Documento assinado eletronicamente por Antonio Alberto Pinheiro,
Assessor da Diretoria de Administração, em 14/06/2017, às 17:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1954811 e o código CRC 384AA4A0.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034553/2017-33 SEI nº 1954811
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.034553/2017-33
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 16/06/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1961881 e o código CRC 2212DD6D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034553/2017-33 SEI nº 1961881
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.034553/2017-33

Referência: Petição 1948864

Interessado: Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão.

Assunto: Prorrogação de Prazo.

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 16/06/2017, às 14:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1962180 e o código CRC E1DF9217.

 

 

Referência: Processo nº 01250.034553/2017-33 SEI nº 1962180
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26166/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão
Rua Vereador Túlio Putini, 156 - Centro
​37578-000 - BUENO BRANDÃO - MG
​CNPJ n° 19.083.773/0001-07

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.008953/2015-23.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 10005/2017/SEI-MCTIC ( 1948864),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2017, às
15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1962574 e o código CRC A2CA703D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26166/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.008953/2015-23 - Nº SEI: 1962574
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Correspondência Eletrônica - 1974607

Data de Envio: 
  21/06/2017 15:25:01

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    a.fernando2016@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1861508.html
    Nota_Tecnica_1861403.html
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDAO

CNPJ: 19.083.773/0001-07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:27:38 do dia 22/01/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/02/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.008953/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE DE BUENO BRANDAO

10 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BUENO BRANDÃO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ROGERIO ALVES DE ARAÚJO 754.962.756-87 Secretário 15/01/2016
15/01/2020

Kátia Cristina Estoque Bueno 109.612.776-88 Vice-Presidente 15/01/2016
15/01/2020

Antônio Fernando da Silva 079.050.926-15 Presidente 15/01/2016
15/01/2020

(35) 999203327
(35) 34632174

(35) 999203327
(35) 34632174

(35) 999203327
(35) 34632174

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.008953/2015-23
Localidade: BUENO BRANDÃO/ MG
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDÃO

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0385810)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 18/02/2015
1.2) Tempestividade: () Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 01 (1629206)(2064543) INCOMPLETO
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º,a,b
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 ? mandato de 4 anos e uma reeleição
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01 (1629205) (2064542)15/01/2016 a 15/01/2020
Presidente: ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA;
Vice-Presidente: KATIA CRISTINA ESTOQUE BUENO AUSENTE
Secretário(a): ROGERIO ALVES DE ARAÚJO;
Tesoureiro(a): SANDRO PASSOS MENDONÇA AUSENTE

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: incompleto (1629207) e (1629208) (2064545) (2064547) (2064548)
(2064549)

5) CNPJ: fl. 5(0385810) (1835178)
Página 1 de 122/01/2018 RADCOM

Checklist RADCOM (2591949)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 48



6) Certidão Negativa da Anatel: (1835176) (2591844)

7) Declaração de conformidade: fl.3 (0385810) (2064541)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: (2064544)

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: Não pode incluir RTV, alterar junto à Receita Federal. Não há menção de ingresso gratuito dos
associados Não foi encaminhado o relatório do Conselho comunitário. Não foram enviado documentos dos membros
da diretoria. Pesquisas devem ser renovadas.
Consta débito perante Anatel

NT 10005/2017: recebida em 12/05/2017 CADSEI, prorrogação de prazo, resposta em 21/07/2017:
22/01/2018: estatuto social incompleto; não foram apresentados documentos de KATIA CRISTINA ESTOQUE
BUENO e SANDRO PASSOS MENDONÇA. Falta comprovação de CPF de ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1395/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.008953/2015-23.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO
BRANDÃO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bueno Brandão, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 10005/2017SEI-MCTIC (1861403).

 

 

ANÁLISE

2.  Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de

indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar consolidado com todas as

alterações, e enviado completo (foi apresentado parcialmente)

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o

que dispõe o art. 40 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no

Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os

atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme art. 116 da

Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.
A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 –  KATIA CRISTINA ESTOQUE BUENO (apresentou
só CPF)
 

2 – SANDRO PASSOS MENDONÇA (falta identidade e
CPF)
 

3 – ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA (falta
comprovação de CPF)
 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade

e nacionalidade documentos como cópia do RG e certidão de

casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de

maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
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com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/01/2018, às 15:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2592036 e o código CRC A6B87953.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2592036
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2335/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão,
(CNPJ n° 19.083.773/0001-07)
Rua Vereador Túlio Putini, 156 - Centro
​37578-000 - BUENO BRANDÃO - MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.008953/2015-23.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1395/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.                  Tendo em vista a informação de alteração de endereço de e-mail,
salientamos que é necessário alterar o cadastro junto ao CADSEI da pessoa
jurídica, lembrando que as comunicações serão feitas através do e-mail
cadastrado.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2592098 e o código CRC D46C8D00.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2335/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.008953/2015-23 - Nº SEI: 2592098
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Correspondência Eletrônica - 2623027

Data de Envio: 
  01/02/2018 17:08:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    a.fernandosilva2017@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.008953/2015-23

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 

via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2592036.html
    Oficio_2592098.html
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 19083773000107

         Emitida às 17:12:21 do dia 27/02/2018 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Ministério das Comunicações

53900.008953/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE DE BUENO BRANDAO

10 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / BUENO BRANDÃO/MG

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ROGERIO ALVES DE ARAÚJO 754.962.756-87 Secretário 15/01/2016

15/01/2020

Kátia Cristina Estoque Bueno 109.612.776-88 Vice-Presidente 15/01/2016

15/01/2020

SANDRO PASSOS MENDONÇA 513.954.366-49 Tesoureiro 15/01/2016

15/01/2020

Antônio Fernando da Silva 079.050.926-15 Presidente 15/01/2016

15/01/2020

(35) 999203327

(35) 34632174

(35) 999203327

(35) 34632174

(35) 999203327

(35) 34632174

(35) 999203327

(35) 34632174

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.008953/2015-23

Localidade: BUENO BRANDÃO/ MG

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDÃO

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0385810)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 18/02/2015

1.2) Tempestividade: () Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 01 (1629206)(2064543) INCOMPLETO  (2675632; 2675633)

Pági 1 de 128/02/2018 RADCOM
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2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º,a,b

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12

 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 12 ? mandato de 4 anos e uma reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01 (1629205) (2064542)15/01/2016 a 15/01/2020 fl.2/3   (2675632) em 20/05/2017

? para 15/01/2016 a 15/01/2020

Presidente: ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA;

Vice-Presidente: KATIA CRISTINA ESTOQUE BUENO AUSENTE

Secretário(a): ROGERIO ALVES DE ARAÚJO;

Tesoureiro(a): SANDRO PASSOS MENDONÇA AUSENTE

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: incompleto (1629207) e (1629208) (2064545) (2064547) (2064548)

(2064549) (2675634; 2675635; 2675636; 2675637; 2675638; 2675639)

5) CNPJ: fl. 5(0385810) (1835178)

6) Certidão Negativa da Anatel: (1835176) (2591844)

7) Declaração de conformidade: fl.3 (0385810) (2064541)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: (2064544)

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não pode incluir RTV, alterar junto à Receita Federal. Não há menção de ingresso gratuito dos

associados Não foi encaminhado o relatório do Conselho comunitário. Não foram enviado documentos dos membros

da diretoria. Pesquisas devem ser renovadas.

Consta débito perante Anatel

NT 10005/2017: recebida em 12/05/2017 CADSEI, prorrogação de prazo, resposta em 21/07/2017:

22/01/2018: estatuto social incompleto; não foram apresentados documentos de KATIA CRISTINA ESTOQUE

BUENO e SANDRO PASSOS MENDONÇA. Falta comprovação de CPF de ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA.

NT 1395/2018 recebida em 01/02/2018 CADSEI, resposta 22/02/2018:

Exigências atendidas. Verificado débito perante Anatel, última oportunidade para sanear o processo.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Pági 2 de 228/02/2018 RADCOM
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Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4274/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.008953/2015-23.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO
BRANDÃO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bueno Brandão, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência,
em atendimento à Nota Técnica nº 1395/2018/SEI-MCTIC (2592036)

 
ANÁLISE

 

2. Após análise do Processo, observou-se que foram cumpridas as exigências
anteriores, entretanto, em consulta ao sítio da Agência Nacional de
Telecomunicações – Anatel, verificou-se que a Entidade se encontra devedora
(2689953). Por essa razão, solicita-se a quitação do(s) débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da certidão atualizada.

 

3.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
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correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 28/02/2018, às 09:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689962 e o código CRC A8407B3A.

Minutas e Anexos

Anatel 2689953

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2689962
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7434/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão,
(CNPJ n° 19.083.773/0001-07)
Rua Vereador Túlio Putini, 156 - Centro
​37578-000 - BUENO BRANDÃO - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.008953/2015-23.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4274/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Ofício 7434 (2689988)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 61



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689988 e o código CRC DBDBBEBC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7434/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.008953/2015-23 - Nº SEI: 2689988
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Correspondência Eletrônica - 2720003

Data de Envio: 
  08/03/2018 16:51:39

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ESCONPO@YAHOO.COM.BR
    antoniofernandosilva2018@bol.com.br
    antoniofernandosilva2018@yahoo.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.008953/2015-23

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2689962.html
    Oficio_2689988.html
    Nota_Tecnica_2592036.html
    Certidao_obtida_via_Internet_2689953_Anatel_008953_2015.pdf
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDAO

CNPJ: 19.083.773/0001-07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 23:50:25 do dia 06/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/04/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDAO

CNPJ: 19.083.773/0001-07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se
a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:38:54 do dia 12/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 11/04/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Ministério das Comunicações

53900.008953/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE DE BUENO BRANDAO

10 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / BUENO BRANDÃO/MG

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Kátia Cristina Estoque Bueno 109.612.776-88 Vice-Presidente 15/01/2016

15/01/2020

ROGERIO ALVES DE ARAÚJO 754.962.756-87 Secretário 15/01/2016

15/01/2020

SANDRO PASSOS MENDONÇA 513.954.366-49 Tesoureiro 15/01/2016

15/01/2020

Antônio Fernando da Silva 079.050.926-15 Presidente 15/01/2016

15/01/2020

(35) 999203327

(35) 34632174

(35) 999203327

(35) 34632174

(35) 999203327

(35) 34632174

(35) 999203327

(35) 34632174

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.008953/2015-23

Localidade: BUENO BRANDÃO/ MG

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDÃO

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 02 (0385810)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 18/02/2015

1.2) Tempestividade: () Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 01 (1629206)(2064543) INCOMPLETO  (2675632; 2675633)

Pági 1 de 112/03/2018 RADCOM
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2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º,a,b

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12

 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 12 ? mandato de 4 anos e uma reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01 (1629205) (2064542)15/01/2016 a 15/01/2020 fl.2/3   (2675632) em 20/05/2017

? para 15/01/2016 a 15/01/2020

Presidente: ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA;

Vice-Presidente: KATIA CRISTINA ESTOQUE BUENO AUSENTE

Secretário(a): ROGERIO ALVES DE ARAÚJO;

Tesoureiro(a): SANDRO PASSOS MENDONÇA AUSENTE

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: incompleto (1629207) e (1629208) (2064545) (2064547) (2064548)

(2064549) (2675634; 2675635; 2675636; 2675637; 2675638; 2675639)

5) CNPJ: fl. 5(0385810) (1835178)

6) Certidão Negativa da Anatel: (1835176) (2591844)

7) Declaração de conformidade: fl.3 (0385810) (2064541)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: (2064544)

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não pode incluir RTV, alterar junto à Receita Federal. Não há menção de ingresso gratuito dos

associados Não foi encaminhado o relatório do Conselho comunitário. Não foram enviado documentos dos membros

da diretoria. Pesquisas devem ser renovadas.

Consta débito perante Anatel

NT 10005/2017: recebida em 12/05/2017 CADSEI, prorrogação de prazo, resposta em 21/07/2017:

22/01/2018: estatuto social incompleto; não foram apresentados documentos de KATIA CRISTINA ESTOQUE

BUENO e SANDRO PASSOS MENDONÇA. Falta comprovação de CPF de ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA.

NT 1395/2018 recebida em 01/02/2018 CADSEI, resposta 22/02/2018:

Exigências atendidas. Verificado débito perante Anatel, última oportunidade para sanear o processo.

12/03/2018: NT 4274/2018 recebida CADSEI em 08/03/2018, resposta em 08/03/2018. Pesquisa TRF ok.

E-mail CGFI para posterior relatório final.

Pági 2 de 212/03/2018 RADCOM
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Alice Lorena de Barros Santos
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Correspondência Eletrônica - 2730522

Data de Envio: 
  12/03/2018 16:31:44

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    leandro.lima@mctic.gov.br
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto: 
  Processo 53900.008953/2015-23

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO
BRANDÃO, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bueno Bandão/MG (processo nº 53900.008953/2015-23), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DE BUENO BRANDAO

CNPJ: 19.083.773/0001-07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 23:50:25 do dia 06/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/04/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira

<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Processo 53900.008953/2015-23

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Processo 53900.008953/2015-23

Ter, 13 de mar de 2018 13:12

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53000.004443/2014
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de recurso.
•        Irregularidade: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98;
•        Data da infração: 19/08/2014;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53524.001407/2013
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 306, de 24/03/2014, publicada no D.O.U de
25/03/2014  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXII do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 21/02/2013).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>,
"Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 12 de março de 2018 16:31:45
Assunto: Processo 53900.008953/2015-23

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 13/03/2018 13:25
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO
BRANDÃO, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bueno
Bandão/MG (processo nº 53900.008953/2015-23), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - BUENO BRANDÃO.pdf
230 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5421/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.008953/2015-23.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO
BRANDÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bueno Brandão/MA, por meio da Portaria nº 2599, publicada no
DOU de 29/11/2002 (1835179), e Decreto Legislativo nº 3, publicado no DOU de
21/02/2005 (1835181).

 

ANÁLISE

 

2.  O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 21/02/2015. A Radiodifusora, que doravante
passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de
outorga em 18/02/2015, à fl. 02 (0385810), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE BUENO
BRANDÃO                                               

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Antônio Fernando da Silva

Vice-Presidente: Katia Cristina Estoque Bueno

Secretário: Rogério Alves de Araújo

Tesoureiro: Sandro Passos Mendonça                                   
             

 
 

3.  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  2 (0385810)

1.1 O requerimento é tempestivo? X  Lei 13.424/2017

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu

a contento às exigências
impostas?

X   

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  2675632; 2675633

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  2/3 (2675632)

4 Comprovantes de nacionalidade
e maioridade dos dirigentes

X  2675634; 2675635; 2675636; 
2675637; 2675638; 2675639

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015.

X  2064544

6

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora se encontra com as

instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério a

Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente,

constantes na respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  2064541

7
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela
Anatel

X  2730497

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da
X  1835178

Nota Técnica 5421 (2733579)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 83



Fazenda - CNPJ, válido e atual

9 Relatório de apuração de
infrações

X  2733468

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da
autorização?

 X  

 

4.  Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva Subseção
Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação
da outorga. 

 

CONCLUSÃO

5.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (2733662

).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.008953/2015-23, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Bueno Brandão/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
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conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000646/1999 e nº
53900.008953/2015-23, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno
Brandão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bueno Brandão/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 13/03/2018, às 14:25, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
14/03/2018, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 22/03/2018, às 10:18, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2733579 e o código CRC F1F2C23B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2733579
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.008953/2015-23

Entidade: Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão,

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                       Diante do exposto na Nota Técnica nº 5421/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Bueno
Brandão/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/03/2018, às
15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2802515 e o código CRC 94AE7A2A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.008953/2015-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21 de fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Beneficente de Bueno Brandão, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Bueno
Brandão/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000646/1999 e nº
53900.008953/2015-23, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bueno Brandão/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2802515

Despacho SEARC 2802515         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 89



 

PORTARIA Nº 1699/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000646/1999 e nº
53900.008953/2015-23, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno
Brandão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Bueno Brandão/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808263 e o código CRC DB915AD8.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2808263
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.008953/2015-23, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Bueno Brandão/MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/04/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808279 e o código CRC 15B4B803.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2808279
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PORTARIA Nº 1.699-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000646/1999 e nº
53900.008953/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente de Bueno Brandão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bueno Brandão/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.786-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e o disposto no art. 113, § 1º,
do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação
com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017 e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.011529/2016-47, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 27.175/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 260/2018 (2818049), da Consultoria Jurídica atuante
neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de maio
de 2016, a permissão outorgada à Rádio Nova Geração Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Colatina, estado do
Espírito Santo, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 143, de 21
de maio de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio
de 1986.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.908, DE 6 DE ABRIL DE 2018

Altera a Portaria MCTIC nº 699, de 06 de
fevereiro de 2018, que disciplina e aprova
as regras para utilização de canais virtuais
pelas entidades executantes dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
S B T V D - T.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.341, de 29 de setembro
de 2016, extinguiu e transferiu as competências do Ministério das
Comunicações para o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.502, de 1º de novembro
de 2017, estabelece que a política nacional de radiodifusão é de
competência do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, que estabelece que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações expedirá normas
complementares necessárias à execução e operacionalização do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T,

CONSIDERANDO que a Portaria MC nº 925, de 22 de
agosto de 2014, estabelece na seção II, art. 3º, que os sinais emitidos
pelas estações de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão
de televisão devem estar de acordo com as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas ABNT, referentes ao padrão do
SBTVD-T adotado no Brasil,

CONSIDERANDO a necessidade de ordenar a correlação
existente entre o canal físico e o canal virtual, visto que o número
deste canal deve ser único, de maneira que não exista coincidência de
canais virtuais acessíveis aos receptores terrestres de cada localidade;
e

CONSIDERANDO a Portaria MCTIC nº 699, de 06 de
fevereiro de 2018, que disciplina e aprova as regras para utilização de
canais virtuais pelas entidades executantes dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão do
Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T,
resolve:

Art. 1º O artigo 7º da Portaria MCTIC nº 699, de 06 de
fevereiro de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º As declarações de que tratam os artigos 5º e 6º, a
serem encaminhadas pelas entidades executantes dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão,
deverão ser protocoladas neste Ministério, observando o cronograma
estabelecido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme os seguintes prazos:

I - Até 04 de junho de 2018, para as entidades localizadas
nos municípios que terão o desligamento da transmissão da
programação analógica iniciado até 31 de maio de 2018;

II - Até 30 (trinta) dias antes da data prevista para o
desligamento da transmissão da programação analógica, para as
entidades localizadas nos municípios que terão seu desligamento
iniciado entre 1º de junho de 2018 e 31 de dezembro de 2018; e

III - Até 31 de dezembro de 2019, para as entidades
localizadas nos municípios que terão o desligamento da transmissão
da programação analógica iniciado até 31 de dezembro de 2023.

Parágrafo único. As entidades executantes dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão que
encaminharem a declaração de que trata caput, após o prazo
estabelecido, terão seu pedido analisado e, em caso de deferimento,
deverão arcar com as despesas referentes à publicação da Portaria de
alteração. (NR)"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.909, DE 6 DE ABRIL DE 2018

Altera a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
que dispõe sobre o serviço de radiodifusão
comunitária.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e considerando o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
resolve:

Art. 1º A Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .....
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão

Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência modulada,
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço."
(NR)

"Art. 5º As entidades credenciadas para a utilização do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI - serão notificadas apenas
por meio eletrônico, na forma prevista na regulamentação.

Parágrafo único. No caso de entidades não credenciadas na
forma do caput, a comunicação dos atos se dará na forma prevista
pela Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, de modo que, caso uma
notificação efetuada via postal seja devolvida por erro ou
inconsistência no endereço cadastrado, será realizada apenas mais
uma tentativa de comunicação, em endereço diverso informado pela
entidade, antes do indeferimento ou do arquivamento do processo."
(NR)

"Art. 7º.....
III - vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de

qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade, inclusive por
meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outrem, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais, quando, notadamente:

a) algum membro de órgão de direção da entidade,
individualmente considerado:

1. exercer cargo ou função em órgão de direção de partido
político a nível municipal, estadual, distrital ou federal;

2. exercer cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado
ou Secretário Municipal, independente da denominação;

3. exercer mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo
e Legislativo, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

4. for suplente de cargo eletivo no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, nas esferas federal, estadual, distrital ou
municipal;

5. for dirigente de outra entidade detentora de outorga de
serviços de radiodifusão;

6. exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio;
ou

7. exercer cargo de administração ou gerência de entidade
religiosa.

b) mais da metade da diretoria da entidade for composta por
parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro;

c) o estatuto social, a ata de fundação, de eleição ou de
assembleia geral, ou qualquer outro documento da entidade,
apresente claramente disposições que explicitem ou possibilitem a
caracterização da vinculação; ou

d) a localização da sede da entidade, do seu sistema
irradiante ou do seu estúdio coincida com o endereço de partido
político ou outra emissora executante de serviços de radiodifusão.

IV - .....
V - .....
VI - .....
VII - .....
VIII - cobertura restrita: a área limitada por um raio igual

ou inferior a mil metros a partir da antena transmissora, destinada ao
atendimento de determinada comunidade de um bairro, uma vila ou
uma localidade de pequeno porte;

IX - localidade de pequeno porte: toda cidade ou povoado
cuja área urbana possa estar contida nos limites de uma área de
cobertura restrita;

X - área pretendida para prestação do serviço (área da
comunidade atendida): a área limitada por um raio igual ou inferior
a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

XI - localidade de prestação do serviço: o município onde o
Serviço será executado; e

XII - execução clandestina de serviço de radiodifusão: a
execução de serviço de radiodifusão sem a outorga do Poder
Concedente." (NR)

"Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou
de renovação, de que trata esta Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação:

I - quando algum membro de órgão de direção da entidade,
individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art.
1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990; ou

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculo, nos
termos do inciso III do art. 7º." (NR)

"Art. 16. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações divulgará, periodicamente, o PNO RadCom, contendo
o cronograma dos editais a serem publicados nos períodos
subsequentes." (NR)

"Art. 17. Observado o disposto no PNO RadCom, o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
publicará extrato do edital de seleção pública no Diário Oficial da
União e disponibilizará o texto integral em seu sítio eletrônico na
Internet.

Parágrafo único. As entidades interessadas em participar da
seleção pública deverão apresentar toda a documentação de
habilitação dentro do prazo previsto em edital, sob pena de
inabilitação." (NR)

"Art. 19 .....
III - o prazo para apresentação da documentação;" (NR)
"Art. 20. O prazo constante do edital para inscrição no

processo seletivo é improrrogável e insuscetível de suspensão, sendo
considerada intempestiva a apresentação de qualquer documento
após sua finalização, ressalvada a hipótese do art. 24.

Parágrafo único. Findo o prazo constante do edital, o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
disponibilizará, em até trinta dias, em seu sítio eletrônico na Internet,
a relação nominal das entidades que solicitaram autorização para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em cada
Município." (NR)

"Art. 22 .....
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações

nele elencadas;
II - .....
III - .....
IV - .....
V - .....
VI - .....
VII - .....
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de

cadastramento.
§ 1º .....
§ 2º .....
§ 3º .....
§ 4º .....
§ 5º As manifestações em apoio somente serão consideradas

se apresentadas na forma do art. 34, e servirão para aferição dos
critérios de representatividade.

§ 6º A taxa de cadastramento deverá ser recolhida conforme
as especificações constantes do edital de seleção pública." (NR)

"Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22
seja enviado em desacordo com as disposições desta Portaria, será
conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada
seja saneada, sob pena de inabilitação.

§ 1º .....
§ 2º .....
§ 3º O disposto no caput não se aplica nos casos de

ausência completa de qualquer um dos documentos previstos nos
incisos do art. 22." (NR)

"Art. 25 .....
II - apresentação intempestiva ou ausência completa de

qualquer um dos documentos previstos nos incisos do art. 22;
III - .....
IV - o não saneamento de irregularidades, após a diligência

prevista no caput do art. 24;
V - a execução clandestina de serviço de radiodifusão nos

cinco anos anteriores à data de publicação do edital até a publicação
da portaria que autoriza a execução do serviço; ou
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53900.008953/2015-23.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 1699/2018, de 04 de abril de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018, renovou-se a outorga da
Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Bueno Brandão/MG. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.008953/2015-23, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869458 e o código CRC C6B6EF64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 2869458
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EM nº 00332/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.008953/2015-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 
de fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente de Bueno 
Brandão, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Bueno Brandão/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 26782/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 09/07/2018, às 17:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3128695 e o código CRC FDB41B59.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26782/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.008953/2015-23 - Nº SEI: 3128695
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315667)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 109



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315667)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 110



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315667)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 112



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315667)         SEI 53900.008953/2015-23 / pg. 124



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.008953/2015-23.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4329161 e o código CRC 28BA3A98.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.008953/2015-23,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente de Bueno
Brandão, inscrita no CNPJ nº 19.083.773/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 21 de Fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bueno Brandão, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5421/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1699, de 04
de Abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 4329161
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EM nº 00557/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.008953/2015-23, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Beneficente de Bueno Brandão, inscrita no CNPJ nº 19.083.773/0001-07, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de Fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Bueno Brandão, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5421/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1699, de 04 de Abril de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35363/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº 
53900.008953/2015-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673970 e o código CRC 9D890C0A.

Referência: Processo nº 53900.008953/2015-23 SEI nº 4673970
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